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Ofício n° 771/2025 - SG
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Bertioga, 02 de dezembro de 2025.

A

Presidência da Câmara Municipal de Bertioga
Exmo. Sr. Antonio Carlos Ticianelli

Presidente

Assunto: Resposta à Indicação n° 385/2025

Processo n° 9236/2025

F^roíocülo

Dsla CV. / -L^ /

Hora

Funcion;r-ionário .

Em atenção à Indicação n° 385/2025, de autoria da Nobre Vereadora Michele Bemardeli

Russo, por meio da qual solicita a possibilidade de implantar um Centro de Referência

da Mulher nas dependências do atual Centro Especializado em Saúde da Mulher,

aproveitando a estrutura existente para oferecer atendimento jurídico, psicológico e

social, fortalecendo as políticas públicas de acolhimento, orientação e proteção às

mulheres em situação de vulnerabilidade, informamos o que segue.

A demanda foi encaminhada à Diretora do Departamento de Assistência Social, que

esclareceu, por meio de manifestação anexa, que o projeto de implantação do referido

Centro já foi formulado e incluído no Plano Plurianual - PPA 2026-2029, contemplando

sua futura implementação conforme planejamento estratégico da Secretaria Municipal.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esçj^ecimentos adicionais.

ANDRÉ DOMIEIS SERGENTE

Secretário de Gyvemo e Gestão Institucional
Prefeitur^o Município de Bertioga
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Bertioga, 06 de outubro de 2025.

Memorando N® 701/2025 - SD

Ref. Processo n® 9236/2025 - Câmara Municipal de Vereadores

ÀS6

Em resposta à indicação dos nobres vereadores, vimos informar que esta secretaria
reconhece a necessidade e grande importância da implantação de um Centro de Referência da
Mulher, voltado ao atendimento de mulheres vitimadas pelas violências domésticas e
principalmente com a oferta de ações e serviços contínuos voltados à prevenção, promoção e
fortalecimento desse público.

Para o alcance deste objetivo o projeto de implantação já foi formulado e incluído no PPA
2026 - 2029, como meta á ser alcançada a médio prazo.

Estamos realizando gestões junto à administração com vistas a obtenção de
financiamento, RH, sede para funcionamento e demais aquisições para a oferta de atendimento
digno e eficaz à população feminina.

Sendo o que tínhamos a informar no momento, permanecemos a disposição.

Atenciosamente,

FIávia D^ênica Pereira de lírra Lopes

Diretora doDepartamento de Âs^stência Social
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